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LEI N° 3.618 DE 23 DE MAIO DE 2.006.
" Que auto riza o Executivo a proceder a ve nda
do lote de terra que especifica e dá out ras
provid ências"

JOSE CARLOS OCTAVIANI, Prefeito MUnicipal de Agudos ,
Estado de São Paulo, no uso de suas atnbuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sancio na e promulga a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica o Executivo MunicIpal autorizado a proceder a

venda do Jote de terreno abaixo di scriminado, pelo valor rnlruno estabelecido em
avaliação

KUm lote de terreno urbano, de formato irregular, Situado na
confluência da Rua Dílsan Silva de Oliveira com o prolongamento da Rua Paulo
Nelll. medindo ' 8,00 metros de frente confrontando com a Rua Di/san Silva de
Ohveir«; 6,40 metros no fundo confrontando com o imóvel de cadastro 04 22 13:
25,00 metros pelo lado aiteito de quem da via públIca olha para o Imóvel
confrontando com O imóvel de cadastro municipal 04.22.04, 22,05 metros pelo
lado esquerdo de quem da via piJbhca olha para o imóvel confrontando com o
prolongamento da Rua Paulo Nelli; encerrando uma área de 180 m". Este Imóvel
permaneceu com o cadastro mumcipal nO 0422.05.n

Ali. 2° - As despesas decorre ntes dessa lei correrão por
dotação orçamentária pr ópria
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Ali. 3°

pub licação ou afixação
Esta Lei en trará em vIgor na data de sua
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